
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO /2026 /2026 

Indico ao Presidente da Empresa Baiana de Águas e Saneamento (EMBASA) que 

determine, com a máxima urgência, a realização de estudos técnicos e a posterior implantação 

de rede de abastecimento de água potável no Distrito de Florestal e no Povoado da 

Barragem de Pedras, no município de Jequié. 

JUSTIFICATIVA 

Essa é uma demanda que revela uma contradição difícil de aceitar: tanto o Distrito de Florestal 

quanto o Povoado da Barragem de Pedras convivem com abundância de água em seu território, 

mas a população segue sem acesso regular à água tratada e própria para o consumo. 

Na prática, isso significa que muitas famílias ainda dependem de soluções improvisadas, sem 

garantia de qualidade, o que expõe a riscos à saúde e compromete a dignidade básica dessas 

comunidades. Não se trata de falta de recurso natural — trata-se da ausência de estrutura para 

transformar essa água em um serviço essencial. 

Levar rede de água potável para essas localidades é corrigir uma distorção histórica. É garantir 

aquilo que já deveria ser básico: água limpa na torneira, todos os dias. 

Além disso, a implantação do sistema de abastecimento representa avanço direto na saúde 

pública, reduzindo a incidência de doenças de veiculação hídrica, melhorando a qualidade de 

vida e trazendo mais segurança para as famílias. 

Outro ponto importante é o impacto no desenvolvimento local. Comunidades que têm acesso 

regular à água tratada conseguem crescer com mais organização, atraem pequenos 

empreendimentos e fortalecem a economia da própria região. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 2026. 
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